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Ata 18/21
 
Aos 12 dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e quarenta minutos, reuniu-se, por
videoconferência, o colegiado do Programa de Pós-Graduação em Veterinária, estando presentes a profª.
Bruna da Rosa Curcio (coordenadora), o prof. Fábio Raphael Pascoti Bruhn (coordenador adjunto), a
profª. Marlete Brum Cleff (membro titular representante do Departamento de Clínicas Veterinária), a profª.
Cristina Gevehr Fernandes (membro titular representante do Departamento de Patologia Animal), a profª.
Silvia de Oliveira Hübner (membro titular representante do Departamento de Veterinária Preventiva) e
a aluna Jéssica Lazzari (representante discente suplente), estando ausente o prof. Antonio Sergio Varela
Junior (membro titular representante externo). Como primeiro assunto, foi tratado sobre a seleção para
ingresso no segundo semestre de 2021, sendo homologados, após análise da documentação apresentada,
os candidatos aprovados na primeira etapa, os quais estão aptos a prosseguirem para a próxima etapa da
seleção. No mestrado, foram aprovados os seguintes candidatos: Arthur Marçal Almeida, Bibiana
Rodrigues de Freitas, Giovana Mancilla Pivato, Isadora Losekann Marcon, Mariana Accorsi Teles,
Mariana Vilela Kaiser, Suellen Caroline Matos Silva, Tatiane Leite Almeida e Vandressa Masetto. A
candidata Edrissa Rodrigues da Silveira não enviou a prova e não compareceu à defesa do anteprojeto,
tendo sido eliminada do processo seletivo. Os candidatos Betina Capeletti e Ronaldo Ronan Tort Pereira
não obtiveram a nota mínima para aprovação nas avaliações e também foram eliminados do processo. No
doutorado, foram aprovados os candidatos Eduardo Braghirolli Zaneli, Felipe Pires Hartwig, Marciana
Rubira da Silva Maciel, Nielle Versteg e Renata Nobre da Fonseca. Recursos quanto a esta etapa, serão
julgados em reunião a ser realizada no dia dezesseis de julho, caso necessário. Como segundo assunto,
ainda com relação à seleção, foi retificada a comissão para avaliação dos currículos, referente a segunda
etapa do processo, a qual será composta pelas professoras Bruna e Cristina e pela representante discente
Nadálin, tendo em vista que a professora Silvia, que era titular, e a professora Marlete, que havia ficado na
suplência, não poderão mais participar. As avaliações serão realizadas em conjunto pelas três avaliadoras,
via WebConf, até a próxima sexta-feira, e serão analisadas pelo colegiado na reunião do dia dezenove de
julho. Como terceiro assunto, foi referendada a nova prorrogação, por seis meses (até fevereiro de 2022),
no prazo de bolsa Capes da aluna de doutorado Thais Casarin da Silva, a qual havia sido prorrogada
recentemente até agosto de 2021. A aluna havia solicitado prorrogação de quatro meses devido licença
maternidade, mas precisou das novas prorrogações, de dois e seis meses, respectivamente, em função da
pandemia e também devido a um problema no equipamento utilizado para a análise das amostras
referentes ao seu experimento.  Como quarto assunto, a profª. Marlete informou que precisará adiar a
defesa de sua orientanda Nielle para o início de agosto, tendo em vista a indisponibilidade de alguns
membros da banca para realização no final do mês de julho. A aluna precisaria apresentar a comprovação
da defesa para realização da matrícula no doutorado do PPGV, nos dias 28 e 29 de julho, mas, tendo em
vista a indisponibilidade da banca, foi aprovado pelo colegiado que ela defenda no início de agosto. A
matrícula do doutorado da referida aluna será realizada posteriormente, juntamente com a matrícula dos
alunos ingressantes pela OEA, após a entrega do documento de comprovação da aprovação na defesa da
dissertação. A profª. Marlete enviará dentro dos próximos dias o formulário de marcação da defesa, com a
confirmação da data, mas já ficou aprovada a alteração na presente reunião. Nada mais havendo a tratar, a
coordenadora deu por encerrada a reunião às nove horas. A presente ata foi lavrada pela secretária do
Programa de Pós-Graduação em Veterinária e, após lida e aprovada, será assinada pelos membros do
colegiado participantes.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA DA ROSA CURCIO, Coordenadora de Curso de
Pós-Graduação, Programa de Pós-Graduação em Veterinária, em 30/07/2021, às 08:37, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Lazzari, Usuário Externo, em 02/08/2021, às
14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SILVIA DE OLIVEIRA HUBNER, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 02/08/2021, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO RAPHAEL PASCOTI BRUHN, Professor do
Magistério Superior/Adjunto, em 26/08/2021, às 21:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARLETE BRUM CLEFF, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 31/08/2021, às 22:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA GEVEHR FERNANDES, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 26/09/2021, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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